
    

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DISSERTATIVA 

 DO PÚBLICO Nº 002/2019   

   

O Senhor Pedro Ferronatto, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte-MT, através da Comissão 
Organizadora do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 323/2019, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento ao disposto no artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição Federal, Lei Municipal 
nº 2, de 05 de Janeiro de 2005 e demais leis municipais e suas alterações posteriores, RESOLVEM, 
divulgar a DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA 

DISSERTATIVA DO PÚBLICO Nº 002/2019.  

 

RECURSO INSCRIÇÃO NOME DETALHES RESPOSTA SITUAÇÃO 

4967 1262 

ANA LUCIA 
SOUZA 
FRANCO DE 
OLIVEIRA 

Venho por meio deste 
solicitar verificação da 
questão dissertativa 02 e 03 
e 05  
 
onde enfatizo 
conhecimento abordando 
de forma clara nos 
seguintes itens, direito do 
aluno,projeto politico 
pedagógico e inclusão dos 
alunos especial .Diante do 
questionamento recorro 
minha nota. 

Recurso fora das 
normas editalícias, um 
recurso por questão. IMPROCEDENTE 

4970 161 

JOSIVAL 
BERNARDO 
DOS SANTOS 

Não concordei com a minha 
nota tendo em vista que 
não fugi do tema, erros 
gramaticais não encontrei, e 
ainda a capacidade 
argumentativa teve base 
teórica. 
 
Na questão 1 fora citada a 
LDB, a necessidade de 
participação da comunidade 
escolar como um todo, e 
não apenas a direção. 
 
 Na questão 2 fora citado o 
Artigo exato da LDB em 
uma de suas alterações, 
fato que valoriza o texto, os 
argumentos todos baseados 
nesta lei. 
 
Na questão 3 toda pautada 
na lei de gestão 
democrática de ensino, 
desta maneira todos 

Recurso fora das 
normas editalícias, um 
recurso por questão. IMPROCEDENTE 



    

 

deveriam participar das 
tomadas de decisões. 
 
Em todas as questões não 
saíram da temática 
solicitada, os argumentos 
baseados em leis ou teorias 
já consolidadas, com base 
nestes argumentos solicito 
a nota final 9,0. 

4933 423 

KÁRITA 
CRISTINA 
FERREIRA DE 
ALMEIDA 

Bom dia . 
 
Houve  um equívoco no 
'RESULTADO PRELIMINAR - 
APÓS GABARITO 
DEFINITIVO' na contagem 
dos pontos feitos por mim 
em português, no edital e 
em uma de suas 
retificações, cada questão 
tem o peso de 3 pontos, 
acertei 4 questões e minha 
nota na matéria foi 10. 
Observando que não há no 
cronograma, recurso para o 
'RESULTADO PRELIMINAR - 
APÓS GABARITO 
DEFINITIVO', venho através 
deste, como já fiz no 'FALE 
CONOSCO',  informar o 
equívoco. 
 
Desde já agradeço .  

Recurso não condiz com 
a prova discursiva. IMPROCEDENTE 

4971 692 

SILMARA 
FRAZÃO 
DUQUES VITAL 

recurso interposto em face 
da nota atribuída ao 
candidato, estando a 
mesma em desacordo com 
o gabarito.  

Como pode ser 
observado a candidata 
já contava com os 
pontos referentes as 
questões anuladas, 
motivo pelo qual não 
houve acréscimo na 
pontuação, mas estes 
foram computados. INDEFERIDO 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Ipiranga do Norte-MT, 23 de março de 2020.   

    

   

_____________________________               

                 Pedro Ferronato   

                 Prefeito Municipal    


